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RESOLUÇÃO Nº 03, de 11 de novembro de 1985. 

 
 

Em cumprimento à deliberação do CNPCP, a Presidência 
no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE convidar os Juízes de Execução Penal das 
capitais do País, para conhecimento dos resultados da aplicação da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984. 
 
 

EVANDRO LINS E SILVA 
Presidente - CNPCP 
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